
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90/2025
Processo nº: 00080-00147938/2025-61 - Partes: SEE/DF X INFLUENTE COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA. Objeto: o fornecimento de bens e a prestação de serviços
indispensáveis à implementação das ações pedagógicas relativas à Educação Física e ao Desporto Escolar, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEE/DF).
Gestão/Unidade: 18101. Fonte de Recursos: 325. Programa de Trabalho: 27.812.6206.2024.5832. Natureza de Despesa: 3.3.90.39. Nota de Empenho: 2025NE05917. Valor total do
Contrato: R$ 41.424,00 (quarenta e um mil e quatrocentos e vinte e quatro reais). Vigência: 12 meses, contados a partir da assinatura, conforme disposto no art. 106 da Lei Federal nº
14.133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantagem para a Administração Pública e assegurada a compatibilidade dos preços com os
praticados no mercado. Assinatura: 25/08/2025. Assinantes: Pela SEE/DF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela INFLUENTE COMUNICAÇÃO E ESTRATÉGIA LTDA.:
ESTEFÂNIO DE MELO SILVA.

EDITAL Nº 37, DE 28 DE AGOSTO DE 2025
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 36, DE 26 DE AGOSTO DE 2025, REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE

PROFESSOR SUBSTITUTO PARA A REDE PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições legais, torna pública a retificação do Edital nº 36, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 160, em 26 de agosto de 2025, referente ao processo seletivo simplificado destinado à seleção de candidatos a professor substituto temporário para compor o
Banco de Reservas da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF), conforme especificado a seguir, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido
Edital:
a) retificação do cronograma (Anexo I), especificamente os itens 2, 4, 17 e 26;
b) retificação dos locais de atuação, áreas de formação e turnos de trabalho (Anexo III), especificamente da CRE Samambaia na área de formação LEM/Francês;
c) retificação dos objetos de avaliação (Anexo IV), item 2, subitem 2.1 (Conhecimentos Complementares - Educação Inclusiva), especificamente o subitem 1.6 Parecer CNE/CEB nº
50/2023;
d) exclusão dos objetos de avaliação (Anexo IV), item 3, subitem 3.33 (Conhecimentos Específicos - Pedagogia), especificamente o subitem 3.14 Classe Especial; e
e) retificação dos objetos de avaliação (Anexo IV), item 3, subitem 3.33 (Conhecimentos Específicos - Pedagogia), especificamente o item 4 Centro de Ensino Especial (CEE) e subitens
relacionados.
"ANEXO I - CRONOGRAMA

Item Atividade Datas/Períodos*

(...)

2 Período para impugnação do edital normativo 27 a 28/08/2025

(...)

4 Período de solicitação de isenção do valor de inscrição e envio da documentação comprobatória, exclusivamente pelo sistema eletrônico, por meio de upload

01 a 02/09/2025

Das 10 horas do primeiro dia às 18

horas do último dia

(...)

17 Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva
19/10/2025

A partir das 22 horas

(...)

26
Período de interposição de recurso contra o resultado preliminar da análise documental para compor o Banco de Reservas para atuação na Educação Especial, da

prova prática, da avaliação biopsicossocial e do procedimento de heteroidentificação

02 e 03/12/2025

Das 10 horas do primeiro dia às 18

horas do último dia

(...)" (NR)

"ANEXO III - LOCAIS DE ATUAÇÃO, ÁREAS DE FORMAÇÃO E TURNOS DE TRABALHO

ÁREA DE

FORMAÇÃO
TURNO BRAZLÂNDIA CEILÂNDIA GAMA GUARÁ

NÚCLEO

BANDEIRANTE
PARANOÁ PLANALTINA

PLANO

PILOTO

RECANTO

DAS

EMAS

SAMAMBAIA
SANTA

MARIA

SÃO

SEBASTIÃO
SOBRADINHO TAGUATINGA

(...)

LEM/Francês

Diurno X X X X X X X X X X X X X X

Noturno X X X X X X X X X X X X X X

(...)" (NR)

"ANEXO IV - OBJETOS DE AVALIAÇÃO
(...)
2 CONHECIMENTOS COMPLEMENTARES
2.1 EDUCAÇÃO INCLUSIVA: 1 Legislação e Documentos Normativos relacionados à Educação Inclusiva: (...) 1.6 Parecer CNE/CP nº 50/2023. (...)
(...)
3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
(...)
3.33 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ÁREA DE FORMAÇÃO: PEDAGOGIA: (...) 4 Estratégia de Matrícula 2025. 4.1 Centro de Ensino Especial (CEE). 4.2 Classe Especial.
4.3 Classe comum inclusiva. 4.4 Integração Inversa. 4.5 Classe Bilíngue. 4.6 Classe Bilíngue Mediada (CBM). 4.7 Classe Bilíngue Diferenciada." (NR)

ISAIAS APARECIDO DA SILVA
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